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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SOCIEDADE LIMITADA 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 
 

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Parágrafo único. A sociedade limitada pode ser constituída por uma ou mais 

pessoas, hipótese em que se aplicarão ao documento de constituição do sócio único, no que 

couber, as disposições sobre o contrato social. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019) 

 

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas 

normas da sociedade simples. 

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da sociedade 

limitada pelas normas da sociedade anônima. 

 

Art. 1.054. O contrato mencionará, no que couber, as indicações do art. 997, e, se 

for o caso, a firma social. 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
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Seção II 

Das Quotas 
 

Art. 1.055. O capital social divide-se em quotas, iguais ou desiguais, cabendo uma 

ou diversas a cada sócio. 

§ 1º Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social respondem 

solidariamente todos os sócios, até o prazo de cinco anos da data do registro da sociedade. 

§ 2º É vedada contribuição que consista em prestação de serviços. 

 

Art. 1.056. A quota é indivisível em relação à sociedade, salvo para efeito de 

transferência, caso em que se observará o disposto no artigo seguinte. 

§ 1º No caso de condomínio de quota, os direitos a ela inerentes somente podem 

ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio de sócio 

falecido. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 1.052, os condôminos de quota indivisa 

respondem solidariamente pelas prestações necessárias à sua integralização. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 38, DE 2 DE MARÇO DE 2017 
 

 

Institui os Manuais de Registro de Empresário 

Individual, Sociedade Limitada, Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada - 

EIRELI, Cooperativa e Sociedade Anônima. 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E 

INTEGRAÇÃO - DREI, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 

18 de novembro de 1994, art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, e o art. 8º, 

inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº 8.579, de 26 de novembro de 2015, e 

Considerando outras disposições contidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, na Lei nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, no Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e demais legislação 

correlata, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar os manuais em anexo referentes ao registro de empresário 

individual, de sociedade limitada, de empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI, de cooperativa e de sociedade anônima, os quais são de observância obrigatória pelas 

Juntas Comerciais na prática de atos de registro neles regulados. 

 

Art. 2º Os seguintes formulários, cuja apresentação é necessária de acordo com o 

que dispõe os Manuais de Registro, estarão disponíveis no sítio eletrônico do Departamento 

de Registro Empresarial e Integração - DREI, na rede mundial de computadores: 

I - Requerimento / Capa de Processo; 

II - Requerimento de Empresário; e 

III - Ficha de Cadastro Nacional (FCN). 

 

Art. 3º Ficam revogadas a Instrução Normativa nº 10, de 05 de dezembro de 2013, 

a Instrução Normativa nº 26, de 10 de setembro de 2014. 

 

Art. 4º Todas as remissões, em diplomas normativos, às Instruções Normativas 

referidas no artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes nesta 

Instrução Normativa. 

 

Art. 5º Esta Instrução entra em vigor em 02 de maio de 2017. 

 

CONRADO VITOR LOPES FERNANDES 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 98, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
(Revogada pela Instrução Normativa 10/2013/ SMPES/PR) 

 

Aprova o Manual de Atos de Registro de 

Sociedade Limitada. 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO 

COMÉRCIO - DNRC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4o da Lei no 8.934, de 18 

de novembro de 1994, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar, simplificar e uniformizar os 

procedimentos relativos ao registro de sociedade limitada, resolve: 

 

Art 1º - Aprovar o Manual de Atos de Registro de Sociedade Limitada, em anexo, 

de observância pelas Juntas Comerciais na prática de atos de registro nele regulados. 

 

Art 2º - As Juntas Comerciais adaptarão seus instrumentos de orientação aos 

clientes às normas ora aprovadas. 

 

Art 3º - Esta Instrução Normativa vigora a partir da data da sua publicação. 

 

Art 4º - Fica revogada a Instrução Normativa no 44, de 25 de agosto de 1994. 

 

GETÚLIO VALVERDE DE LACERDA 

 


